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CONTRATANTE (UASG):927119
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) MOTOCICLETAS MODELO, TRAIL, DE NO MÍNIMO
248 CC, VEÍCULO ZERO KM
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil
reais)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/09/2024 às 09:00h  (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
REGISTRO DE PREÇOS: NÃO
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/SSP/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00027.005111/2023-17

 

A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio de
seu Pregoeiro, JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS e Equipe de Apoio, torna
público para o conhecimento dos interessados que no dia e hora indicados,
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SEM REGISTRO DE
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, que será julgado POR ITEM, sendo observadas
as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como os preceitos do
direito público, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto
Estadual nº 21.872, de 09 de março de 2023, e demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE E
NOVE) MOTOCICLETAS MODELO, TRAIL, DE NO MÍNIMO 248 CC, VEÍCULO
ZERO KM conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada por item, conforme Tabela abaixo:

LOTE ITEM
DESCRIÇÃO

DO ITEM
(OBJETO)

ESPECIFICAÇÃO QTE.
UNIDADE

DE
MEDIDA

VALOR (R$)
UNITÁRIO TOTAL

 
 
 
 
1
 
 
 
 

1

Viatura
policial do
tipo
motocicleta,
modelo Trail
de no
mínimo 248
CC
 
 

MOTOCICLETA Trail on/off road, com as seguintes características: ano/modelo
corrente (zero km), motor com cilindrada mínima de 248 cc, sistema de partida
elétrica, alimentação do sistema por injeção eletrônica, embreagem multidisco úmida,
câmbio de 5 velocidades, motor de 04 (quatro) tempos com potência máxima acima
de 21 cv/rpm e torque máximo de 3,0 kgf.m/rpm, refrigerado a ar, suspensão
dianteira tipo garfo telescópio mínimo de 220mm de curso, suspensão traseira com
balança monoamortecida tipo monocross com link mínimo de 200mm de curso, freios
dianteiro e traseiro hidráulicos a disco, rodas de alumínio/ferro, pneus de uso misto,
altura mínima do solo de 250mm, painel de instrumento digital com marcadores de:
velocidade, hodrômetro total, nível de combustível, Kit Moto Patrulheiro padrão em
LED, sinalizador acústico e visual ostensivo; O veículo deverá ser entregue grafitado;
o veículo deverá ser entregue devidamente emplacado, totalmente regularizado junto
ao Detran/PI

20 Unidade 49.500,00 R$
990.000,00

 TOTAL GERAL R$
990.000,00

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente licitação não tem por finalidade registrar preços.
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1.   Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).
3.1.1.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.
3.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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3.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.5. O ITEM 1 será destinado à AMPLA CONCORRÊNCIA, assim não
será exclusivo a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
49, III  da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021[A1] , para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;
3.7.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
3.7.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
3.7.5.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.13.  A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.
4.   DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
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para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos
no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
8.13.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.4.4.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas,
após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:
4.12.1.  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar
as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
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sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. valor unitário  do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar exatamente o quantitativo
representado no item/lote
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.
5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe
o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)
dias, a contar da data de sua apresentação.
5.8.2. Quando os recursos envolvidos na contratação forem oriundos da
União, os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 4.9.
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo tribunal de
controle externo (Tribunal de Contas da União ou Tribunal de Contas do Estado do
Piauí), a depender da Fonte de Recursos envolvida na futura contratação,  e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
d o art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos
coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo
previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for
maior.
6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem reais)
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
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intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo
de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5.   Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo
de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo
de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6.  Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários. 
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
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proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.20.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
6.20.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá  apresentar melhor oferta.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta
ordem:
6.21.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
6.21.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;
6.21.2.2.  empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
6.21.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese
da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior
ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços
unitários máximos como critério de aceitabilidade:
6.22.1.1. Os preços unitários máximos são os informados no Termo de
Referência.
6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local
de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo,
exceto quando expressamente previsto no Termo de Referência e conforme os
critérios nele estabelecidos.
6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
d e 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
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julgamento da proposta.
7.   DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1.   SICAF; 
7.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
7.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
7.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4.   Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no Art. 108 do Decreto Estadual nº 21.872, de 09 de março de
2023 e artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 (quando
envolver recursos federais).
7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre
as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou
convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:
7.7.1.  [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
7.7.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se
exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados
por cada licitante/contratado.
7.8.  Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.8.1. contiver vícios insanáveis;
7.8.2.  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;
7.8.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
7.8.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.8.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
7.9.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.
7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado;
7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
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inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.12.   Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.
7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.
7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela
Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade
de pessoal que será alocado na execução contratual.
7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração
como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas
admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva
comprovação de exequibilidade;
7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto
da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da
proposta.
7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,
desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.
7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado
no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem
no sistema.
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.
7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s)
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
no SICAF.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Edital PE Nº90015/SSP-PI/2024 (014017441)         SEI 00027.005111/2023-17 / pg. 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo em percentual para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
8.4.2.  O percentual de acréscimo será definido no Termo de Referência e
poderá variar de 10 a 30% (dez a trinta por cento)
8.4.3. O Termo de Referência poderá também trazer expressamente
justificativa para suprimir esse acréscimo.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente
admitido pela administração.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde
que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação,
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local
de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço,
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado
pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pela Coordenação
de Licitações da SSP-PI através do email cl.glc@ssp.pi.gov.br, de modo que
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.
8.11.  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por
ele abrangidos.
8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.11.2. Relação detalhada da documentação exigida para a habilitação consta
do Termo de Referência. 
8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN
nº 3/2018, art. 7º, caput).
8.12.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo
único).
8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de 02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do pregoeiro.
8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação
de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art.
39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.14.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.15.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
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diligência, para nos termos da Lei 14.133/21, art. 64, Decreto Estadual nº 21.872,
de 09 de março de 2023, art. 118 e IN 73/2022, art. 39, §4º):
8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes
à época da abertura do certame; e
8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.16.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.17.   Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.19.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para
efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º
do Decreto nº 8.538/2015).
8.20.  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A presente licitação não tem por finalidade registrar preços.
10. DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. A presente licitação não tem por finalidade registrar preços.
11.   DOS RECURSOS
11.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de
intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas
ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
11.3.1.   a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;
11.3.2.  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior
a 10 (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico Portal Sei PI
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:
12.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

Edital PE Nº90015/SSP-PI/2024 (014017441)         SEI 00027.005111/2023-17 / pg. 10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://portal.pi.gov.br/cge/publicacoes-decretos/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1
https://sei.pi.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0


do edital;
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação
12.1.5.  fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a
contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações
dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 124, § 4º do Decreto Estadual nº 21.872, de 09 de
março de 2023, e art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados
por forma eletrônica, através do email cl.glc@ssp.pi.gov.br. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.
14.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.
14.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no:
14.10.1. Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP): https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
14.10.2. Mural Eletrônico de Licitações da SSP-PI:
https://www.ssp.pi.gov.br/licitacao.php
14.10.3. Mural de Licitações do
TCE/PI: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.11.1.  ANEXO I - Termo de Referência
14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato
14.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta
14.11.4. ANEXO IV - Declarações

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCAS COSTA
VELOSO - Matr.0000000-0, Secretário de Segurança Pública do
Estado do Piauí, em 20/08/2024, às 11:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142,
de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 014017441 e o código CRC 7DACCA3E.

 
Referência: Processo nº 00027.005111/2023-17 SEI nº 014017441
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Walfran Batista, 91, - Bairro São Cristóvão, Teresina/PI, CEP 64046-470

Telefone: - http://www.ssp.pi.gov.br/index.php
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00027.005111/2023-17
1. OBJETO
1.1. Constitui objetivo do presente Termo de Referência a aquisição de
viaturas com fundamento no Convênio nº 905050/2020, tendo como
Concedente o Ministério da Justiça e Segurança Pública e o CONVENENTE,
representado pelo SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ, para o
Batalhão de Rondas Ostensivas de Natureza Especial - BPRONE no valor total
de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) publicado no Diário
Oficial da União nº 241, pág. 142, de 17 de dezembro de 2020.
1.2. A presente aquisição tem como objeto a contratação de empresa
especializada para o fornecimento de 20 (vinte) Motocicletas modelo,
TRAIL, de no mínimo 248 CC, veículo zero km, fabricado no máximo seis
meses anteriores da data de expedição da nota fiscal, com modelo
correspondente à data da emissão da nota fiscal e da linha de produção da
montadora, conforme condições e especificações estabelecidas neste Termo de
Referência.
1.3. O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto
comum, nos termos do art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021.  
1.4. A pretensa aquisição será processada por meio de Pregão Eletrônico. 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1.1. Diante da expansão das atividades da Polícia Militar do Piauí, em todo
território de Piauiense e a amplitude das operações que necessita cada vez mais
de equipamentos modernos capazes de permitir ao policial militar maior eficiência
e eficácia no atendimento da população nas ocorrências diárias;
2.1.2. Considerando o policiamento de alto risco desempenhado pelo
Batalhão de Rondas Ostensivas de Natureza Especial - BPRONE, a referida
aquisição visa disponibilizar novas viaturas de duas rodas, para oferecer uma
maior segurança aos condutores. Considerando a tecnologia disponível e
consequentemente diminuir o tempo resposta de atendimento das ocorrências
visto que o trânsito na cidade se encontra cada dia mais intenso e caótico
dificultando a chegada dos veículos convencionais às ocorrências;
2.1.3. O investimento em tecnologia, representado pela aquisição de
equipamentos que visam a melhor execução dos trabalhos do BPRONE, com
especificações técnicas de última geração, que proporcionará um elevado grau de
valorização do profissional militar, sendo que é um ponto vital para a PMPI, tendo a
garantia de satisfação da população pelo serviço prestado;
2.1.4. A Polícia Militar do Piauí vem aprimorando e intensificando as
atividades de policiamento e de apoio ao policiamento com a criação de
programas específicos, que possuem diretrizes de atuação voltadas à prevenção
de delitos e a repressão imediata dos crimes ocorridos, aumentando a ação de
presença e diminuindo o tempo de resposta dos serviços solicitados pela
população;
2.1.5. Para o cumprimento das suas atribuições é indispensável que a Polícia
Militar do Piauí seja suprida não só de recursos humanos, mas também dos meios
materiais necessários para fazer frente a essa demanda, dentre os quais se
inserem as viaturas policiais, que merecem destaque, haja vista as características
da atividade policial, que se sobressai pela realização do policiamento ostensivo
motorizado;
2.1.6. As viaturas policiais são submetidas a condições severas de trabalho,
vez que são empregadas diuturnamente por motoristas e equipes policiais que se
revezam, além do mais, percorrem os mais variados tipos de terrenos, desde
áreas nobres, com excelentes níveis de infraestrutura, até as localidades mais
carentes, que não possuem, sequer, pavimentação nas vias. Acrescente que, por
vezes, as viaturas são exigidas diante da necessidade da realização de
deslocamentos e manobras rápidas, especialmente em situações emergenciais,
que impliquem riscos à segurança dos policiais e da sociedade, fatores que
somados, contribuem para abreviar a vida útil das viaturas.
2.2. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA
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CONTRATAÇÃO
2.2.1. Embora já tenha ocorrido investimento nessa área, a política de
renovação da frota visa completar os claros decorrentes da exclusão das viaturas
mais velhas, bem como substituir aquelas que começam a apresentar problemas
crônicos de manutenção, cujo custo inviabiliza a permanência na frota;
2.2.2. A referida contratação trará inúmeros benefícios ao estado do
Piauí contribuindo para a redução da criminalidade e garantindo a preservação da
ordem pública.
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
3.1. DETALHAMENTO DO OBJETO
3.1.1. MOTOCICLETA Trail on/off road, com as seguintes características:
ano/modelo corrente (zero km), motor com cilindrada mínima de 248 cc, sistema
de partida elétrica, alimentação do sistema por injeção eletrônica, embreagem
multidisco úmida, câmbio de 5 velocidades, motor de 04 (quatro) tempos com
potência máxima acima de 21 cv/rpm e torque máximo de 3,0 kgf.m/rpm,
refrigerado a ar, suspensão dianteira tipo garfo telescópio mínimo de 220mm de
curso, suspensão traseira com balança monoamortecida tipo monocross com link
mínimo de 200mm de curso, freios dianteiro e traseiro hidráulicos a disco, rodas
de alumínio/ferro, pneus de uso misto, altura mínima do solo de 250mm, painel de
instrumento digital com marcadores de: velocidade, hodrômetro total, nível de
combustível, Kit Moto Patrulheiro padrão em LED, sinalizador acústico e visual
ostensivo; O veículo deverá ser entregue grafitado; o veículo deverá ser entregue
devidamente emplacado, totalmente regularizado junto ao Detran/PI.
3.2. EQUIPAMENTOS OBIGATÓRIOS E ACESSÓRIOS
3.3. Protetor lateral de carenagem/motor: Compatível com o modelo de
moto ofertada, fabricado em aço tubular, com pontos de fixação de excelente
sustentação, acabamento em pintura eletrostátíca preto fosco, com capacidade
de proteção do impacto e capaz de amenizar ou prevenir danos em partes
importantes da motocicleta, principalmente na tampa do motor, no tanque, na
carenagem lateral e radiador, em tombos parados ou quedas em baixa
velocidade.
3.4. Par de antenas: Um par de antenas para proteção contra linha de
cerol, retrátil, com seis estágios de abertura, com base metálica para fixação na
base do retrovisor ou no guidão, feita em tubos inox, com ponteira cortante de
linha. A antena deverá ter altura mínima de 55 centímetros quando armada, a
contar de sua base.
3.5. Suporte do baú: Suporte com baú em plástico injetado na cor preta, do
tipo quadrado, de material não poroso, com sistema de tranca e chave, removível,
fixado no bagageiro, com volume de 27 (vinte e sete) litros. O material não poroso
se justifica pela necessidade de fixação de adesivos de grafismos da Instituição,
sem utilização de parafusos ou rebites ou qualquer outro meio de fixação diverso
da plotagem.
3.6. SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL PARA MOTOCICLETAS
3.7. Os sinalizadores, acústico, visuais e luzes auxiliares, deverão atender
as normas da SAE (Society of Automotive Engineers): SAE J575 Rev. 202104 -
Métodos de Ensaios para Dispositivos de Iluminação para veículos (Ensaios de
Vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação); SAE J595 Rev. 202108 -
Dispositivos Sinalização Visual para Veículos de Emergência (Ensaios de
Fotometria); IEC60529 NBR/IEC60529 - Classificação e avaliar de grau de proteção
contra entrada de objetos sólidos e líquidos em equipamentos elétricos e
eletrônicos. A comprovação do atendimento às normas, se dará por apresentação
de laudo emitido por entidade competente acreditada. Que deverá ser
apresentado na avaliação do protótipo. A empresa vencedora deverá garantir que
os equipamentos de sinalização acústica, visual e acessórios não gerem
sobrecarga o sistema elétrico original do veículo. Os módulos de Led do sinalizador
principal e das luzes auxiliares deverão ser passíveis de manutenção após o
término da garantia do produto. Os equipamentos acústicos e visuais deverão ser
imunes a interferências eletromagnéticas (EMI e RFI) no sistema original do veículo
e no rádio transceptor ou dispositivos de comunicação, tão pouco gerar ruídos
eletromagnéticos/interferências nos equipamentos de comunicação embarcados.
O sistema deverá possuir proteções contra inversão de polaridade, altas variações
de tensão e transientes, devendo se desligar preventivamente, quando a tensão
exceder valores não propícios, deverá ter gerenciamento de bateria que desligue
as luzes sinalizadoras quando a bateria estiver com voltagem mínima de 11,0V, de
forma a garantir a partida no motor do veículo e sistema que desligue o sinalizador
acústico quando for acionado o pedal de apoio de estacionamento (cavalete
lateral) ou o desligamento do motor da motocicleta pela chave ou pelo botão “Kill
Switch” (botão de desligamento do motor). Todo material plástico deverá ser
provido de proteção UV integrada à matéria-prima (sendo proibido o uso de
vernizes para esta proteção). A proteção UV deverá ser comprovada através de
Laudo do fabricante da matéria-prima, apresentado na avaliação do protótipo. Os
módulos de Leds não podem exceder as dimensões 100mm de largura x 40mm de
altura, com tolerância de ±2,0mm.
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3.8. SINALIZAÇÃO VISUAL
3.9. O conjunto de sinalização visual deverá ser composto por 8 (oito)
módulos sinalizadores contendo mínimo de 3 (três) Leds cada, formado por lentes
colimadoras em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta
visibilidade, base na cor preta injetado em ABS, Nylon com fibra ou alumínio e
moldura de acabamento em ABS na cor preto, todos resistente a impactos,
descoloração e amarelamento. Alimentados nominalmente com 12 Vcc,
gerenciados por microprocessador ou microcontrolador, que permite a geração de
flashes luminosos com frequência não inferior a 1,0Hz e não superior a 4,0Hz
(conforme SAE J595). O circuito eletrônico deverá garantir a eficiência luminosa
dos equipamentos, mesmo que a viatura esteja desligada ou em baixa rotação.
3.10. Sistema de Luzes Frontais
3.11. Dois módulos sinalizadores frontais superiores, instalados na haste do
espelho retrovisor, com mínimo de 3 Leds vermelhos, próprios para iluminação,
com potência não inferior de 3 W cada, com garantia de 2 anos. Dotados de lente
colimadora em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta
visibilidade, com base e moldura de acabamento em nylon com fibra ou ABS, OU,
base em nylon com fibra ou base em ABS e moldura de acabamento em ABS,
resistente a impactos, descoloração e amarelamento. Fixados por meio de bases
metálicas na cor preta, de dimensões reduzidas e resistente a esforço e
intempéries. Com alimentação nominal de 12 Vcc; Dois módulos sinalizadores
frontais inferiores, fixados próximo às lanternas indicadoras de direção, com
mínimo de 3 Leds brancos, próprios para iluminação, com potência não inferior de
3 W cada, com garantia de 2 anos. Dotados de lente colimadora em plástico de
engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, base e moldura de
acabamento em nylon com fibra ou ABS, OU, base em nylon com fibra ou base em
ABS e moldura de acabamento em ABS, resistente a impactos, descoloração e
amarelamento. Fixados por meio de bases metálicas na cor preta, de dimensões
reduzidas e resistente a esforço e intempéries. Com alimentação nominal de 12
Vcc; Cada LED (Diodo Emissor de Luz) deverá obedecer a especificação a seguir: a
- Cor predominante: Vermelho; b - Comprimento de onda: Entre 610 e 630 nm; c -
Intensidade luminosa mínima: 60 Lumens; d - Cor predominante: Branco; e -
Temperatura de cor: Entre 4500 e 6500K; f - Intensidade luminosa mínima: 120
Lumens; g - Encapsulamento: SMD 3535, 2525 ou 1616; h - Vida útil: 30.000 horas;
i - Os Leds deverão ser certificados conforme LM-80 do fabricante do LED.
3.12. Sistemas de Luzes Traseiras
3.13. Dois módulos sinalizadores laterais traseiros, instalados na lateral do
bagageiro, perpendicularmente ao sentido de marcha da motocicleta, com mínimo
de 3 Leds vermelhos, próprios para iluminação, com potência não inferior de 3 W
cada, com garantia de 2 anos. Dotados de lente colimadora em plástico de
engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, base e moldura de
acabamento em nylon com fibra ou ABS, OU, base em nylon com fibra ou base em
ABS e moldura de acabamento em ABS, resistente a impactos, descoloração e
amarelamento. Fixados por meio de bases metálicas na cor preta, de dimensões
reduzidas e resistente a esforço e intempéries. Com alimentação nominal de 12
Vcc; Dois módulos sinalizadores traseiros, instalados na traseira da estrutura do
bagageiro, longitudinalmente ao sentido de marcha da motocicleta, com mínimo
de 3 Leds brancos, próprios para iluminação, com potência não inferior de 3 W
cada, com garantia de 2 anos. Dotados de lente colimadora em plástico de
engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, base e moldura de
acabamento em nylon com fibra ou ABS, OU, base em nylon com fibra ou base em
ABS e moldura de acabamento em ABS, resistente a impactos, descoloração e
amarelamento. Alimentados nominalmente com 12 Vcc; Cada LED (Diodo Emissor
de Luz) deverá obedecer a especificação a seguir: a - Cor predominante:
Vermelho; b - Comprimento de onda: Entre 610 e 630 nm; c - Intensidade luminosa
mínima: 60 Lumens; d - Encapsulamento: SMD 3535, 2525 ou 1616; e - Vida útil:
30.000 horas; f - Os Leds deverão ser certificados conforme LM-80 do fabricante
do LED. Caso não seja possível a distribuição e posicionamento das luzes frontais
por limitações mecânicas e estruturais da motocicleta, poderá ser apresentada
uma proposta de novo layout por parte da empresa contratada para análise e
aprovação do órgão.
3.14. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA
3.15. Amplificador Sonoro Modulo amplificador instalado junto ao protetor de
pernas da motocicleta, com potência não inferior a 30W RMS. Deve oferecer
mínimo de 4 (quatro) tipos de sons (Wail, Yelp, Hi-yelp e Horn). O conjunto de
sinalização acústica sintonizado deve ser formado por corpo único (amplificador +
driver de compressão), construído em nylon com fibra de vidro, resistente a
impactos, calor e deformações, fixado através de suporte próprio adequados para
evitar a vibração do conjunto quando a motocicleta estiver em deslocamento.
Deverá ter gerenciamento automático de bateria que desligue as luzes
sinalizadoras quando a bateria estiver com voltagem mínima de 11,0 V, de forma
a garantir a partida no motor do veículo e sistema que desligue o sinalizador
acústico quando for acionado o pedal de apoio de estacionamento (cavalete
lateral) E o desligamento do motor da motocicleta pela chave ou pelo botão “Kill
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Switch” (botão de desligamento do motor). O gerenciamento da bateria deve
permitir que as funções dos módulos de sinalização visual, permaneçam
habilitadas por mais 30 minutos ou até o nível de bateria atingir 11,0 V (o que
acontecer primeiro), mesmo com a ignição desligada. O sistema deverá possuir
proteções contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes,
devendo se desligar preventivamente, quando a tensão exceder valores não
propícios. A Pressão sonora (SPL) de 110Db@1m deverá ser comprovada por
medição através de Decibelímetro aferido, na apresentação do protótipo.
3.16. Característica Técnica
3.17. Tipos de sons: Wail, Yelp, Hi-yelp, e Horn Consumo máximo: 2,5Ah
Consumo Standy By (repouso) 0 (zero) Pressão sonora (SPL): 110dB@1m Resposta
de Frequência: 600 a 3000Hz Peso: Não superior a 1,5Kg O conjunto Amplificador
Sonoro e Unidade Sonofletora deverão estar certificados conforme norma
NBR/ICE60529, Grau de Proteção IP67.
3.18. As funções de acionamento do conjunto sinalizador (acústico e visual)
deverão atender uma das lógicas de funcionamento abaixo:
3.19. PAINEL CONTROLADOR DO SISTEMA ACÚSTICO / VISUAL
3.20. Deverá ser fornecido um painel de controle, com mínimo de 3 teclas,
instalados do lado esquerdo do painel da motocicleta, resistente a água, com
tamanho adequado que permita manuseio e acionamento utilizando apenas uma
das mãos, sem a necessidade de se retirar a mão do manete, mesmo que o
policial esteja utilizando luvas. O botão de acionamento da buzina deverá ser
mantido, preservando a função original. O controlador deverá ser dotado de
botões de acionamento em silicone translúcido retro iluminados de forma a ter
uma boa visibilidade, tanto de dia quanto à noite, podendo identificar as funções
que estão habilitadas. O texto em cada botão deve ser impresso de maneira
indelével em cor preta. Os botões devem estar em alto relevo em relação ao
painel. O módulo de controle da sinalização deverá ser microcontrolado para
acionamento de forma prática dos sinalizadores visuais, controlando os efeitos
luminosos e acionamento e seleção dos sons da sirene. É vedada a alteração da
posição original do punho e/ou da manopla na motocicleta.
3.21. As funções de acionamento do conjunto sinalizador (acústico e visual)
deverão atender uma das lógicas de funcionamento abaixo:
3.22. Opção 1: Botão "PÉ - Patrulha”: (Botão branco com backlight na cor
branca, verde ou azul e vermelho quando acionado) Acionar a tecla com um toque
curto: função “PE” (ponto de estacionamento), dois flashes alternados, dianteiro
esquerdo 120° e traseiro direito após dianteiro direito 120° e traseiro esquerdo
sequenciais, em velocidade moderada e sirene desligada, em novo toque curto
deve ser desligada; Pressionar e segurar a tecla por um período: função
“Patrulha”: dois flashes dianteira 120° (esquerdo frontal) simultaneamente com
traseira (direito traseiro e esquerdo lateral) após dois flashes dianteira 120°
(direito frontal) simultaneamente com traseira (esquerdo traseiro e traseiro
lateral) sequenciais, simulando movimento das luzes, em velocidade moderada e
sirene desligada, em novo toque curto deve ser desligada. 2. Botão “Horn - Pial”:
(Botão branco com backlight na cor branca, verde ou azul e vermelho quando
acionado) Acionar a tecla com um toque curto: sirene efetua um único toque no
padrão policial Horn; Pressionar e segurar a tecla por um período: sirene efetua
um único toque no padrão policial Wail (Pial) e simultaneamente dois flashes no
conjunto de módulos dianteiro branco. 3. Botão “EMERGÊNCIA”: (Botão vermelho
com backlight na cor vermelho) Acionar a tecla com um toque curto: dois flash no
conjunto de módulos vermelho (dianteiros de 120° e traseiros) e após dois flash no
conjunto dianteiro branco, velocidade rápida e sirene ligada (Yelp), em novo toque
curto deve ser desligada.
3.23. Opção 2: Tecla 1 1ª função (Ligar/desligar as luzes) Um Pulso aciona as
luzes Demais pulsos, troca os padrões de flashes das luzes Manter pressionado por
3 segundos, desligam as todas as luzes 2ª função (Ajuste de brilho do backlight das
teclas): Manter a tecla pressionada para entrar no modo de ajuste. O backlight
deverá alternar até o máximo brilho das teclas. Tecla 2 1ª função (Ligar/selecionar
sons/desligar a sirene) Um Pulso aciona a sirene Demais pulsos, troca os padrões
de som Manter pressionado por 3 segundos, desliga a sirene. 2ª função (Ajuste de
brilho do backlight das teclas): Manter a tecla pressionada para entrar no modo de
ajuste. O backlight deverá alternar até o mínimo brilho das teclas. Tecla 3 1ª
função: Um Pulso aciona o som momentaneamente da sirene (PIAL ou HORN)
Manter pressionado por 3 segundos para ativar a função “EMERGÊNCIA”, onde são
acionados todos os módulos de Led em um padrão de flash de alta frequência,
juntamente com o som Hi-Yelp da sirene. 2ª função (Ativar a função COMBOIO):
Após acionar um padrão de flash, manter a tecla pressionada por 3 segundos para
desligar as luzes direcionais traseiras, manter novamente a tecla pressionada por
mais 3 segundos para religar as luzes direcionais traseiras e desligar as luzes
direcionais dianteiras e manter a tecla pressionada por mais 3 segundos para sair
do modo COMBOIO.
3.24. GRAFISMO
3.25. Os veículos deverão ser entregues com grafismo e
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logomarcas padrão do órgão em adesivo de alta resistência especificamente
desenvolvido para uso automotivo, conforme modelo abaixo:
3.26.

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (REFERENCIAL)
4.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 990.000,00
(novecentos e noventa mil reais)

LOTE ITEM
DESCRIÇÃO

DO ITEM
(OBJETO)

ESPECIFICAÇÃO QTE.
UNIDADE

DE
MEDIDA

VALOR (R$)
UNITÁRIO TOTAL

 
 
 
 
1
 
 
 
 

1

Viatura
policial do

tipo
motocicleta,
modelo Trail

de no
mínimo 248

CC
 
 

MOTOCICLETA Trail on/off road, com as
seguintes características: ano/modelo corrente
(zero km), motor com cilindrada mínima de 248
cc, sistema de partida elétrica, alimentação do
sistema por injeção eletrônica, embreagem
multidisco úmida, câmbio de 5 velocidades, motor
de 04 (quatro) tempos com potência máxima
acima de 21 cv/rpm e torque máximo de 3,0
kgf.m/rpm, refrigerado a ar, suspensão dianteira
tipo garfo telescópio mínimo de 220mm de curso,
suspensão traseira com balança monoamortecida
tipo monocross com link mínimo de 200mm de
curso, freios dianteiro e traseiro hidráulicos a
disco, rodas de alumínio/ferro, pneus de uso
misto, altura mínima do solo de 250mm, painel de
instrumento digital com marcadores de:
velocidade, hodrômetro total, nível de
combustível, Kit Moto Patrulheiro padrão em LED,
sinalizador acústico e visual ostensivo; O veículo
deverá ser entregue grafitado; o veículo deverá
ser entregue devidamente emplacado, totalmente
regularizado junto ao Detran/PI

20 Unidade 49.500,00 R$
990.000,00

 TOTAL GERAL R$
990.000,00

4.2. O presente certame não é restrito a microempresa e empresas de
pequeno porte, sendo destinado à ampla concorrência, contudo o privilégio
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conferido às ME/EPP no que tange ao empate ficto será respeitado (Art. 44, § 2º LC
123/06)
4.3. Justifica-se a ausência de cota reservada no presente procedimento
licitatório, em razão da não vantajosidade para a Administração Pública, conforme
o art. 49, III, da Lei Complementar 123/06. O  presente pregão esta sendo
republicado, devido à ausência de propostas válidas. O que evidencia que impor
uma cota reservada poderia limitar a participação e não contribuir para a
competitividade necessária. Optar por não reservar cota reservada para ME e
EPP, atrai mais interessados e garante melhores condições de contratação, em
conformidade com os princípios da legislação vigente.
5. CONDIÇÕES DE ENTREGA E LOCAL
5.1. O fornecimento do objeto ocorrerá de forma integral, e a Contratada
terá um prazo máximo de até 120 (Cento e vinte dias) após a emissão da
nota de empenho, para entrega do objeto solicitado em conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência, podendo ser prorrogado a
critério da administração, desde que devidamente motivado e justificado pela
contratada.
5.2. A entrega deverá ocorrer no horário de 07h30mim as 13h30mim, de
segunda a sexta-feira, exceto feriados, no endereço abaixo:

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ -
Rua Walfran Batista, 91, - Bairro São Cristóvão, Teresina/PI, CEP 64046-
470 Telefone: - http://www.ssp.pi.gov.br.

5.3. ENTREGA TÉCNICA
5.3.1. Após o recebimento provisório, a Contratada deverá realizar a entrega
técnica do objeto em data a ser acordada com a Comissão de Fiscalização.
5.3.2. Os ensaios práticos serão realizados na Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Piauí (SSP/PI).
5.3.3. A empresa deverá apresentar esclarecimentos acerca dos cuidados
usuais e adicionais (manutenção preventiva diária, semanal e mensal),
especialmente dos componentes e equipamentos mecânicos e eletrônicos que
integram o conjunto do objeto.
5.3.4. A Contratada deverá fornecer no ato da entrega técnica os certificados
de garantia que atestem a qualidade do objeto, descrevendo a abrangência da
mesma.
5.3.5. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,
designados pela autoridade competente.
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.1. O contrato terá  vigência de 12 (doze) meses  contados a partir da
data da publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí e Diário Oficial da União,
podendo ser prorrogado na forma da lei. 
7. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO
7.1. O recebimento do objeto estará condicionado à observância de suas
especificações técnicas, cabendo à verificação aos representantes da Contratante.
7.2. Caso as especificações estejam fora dos padrões estabelecidos neste
Termo de Referência, o objeto será rejeitado pela Comissão de Fiscalização da
SSP-PI.
7.3. A qualidade será avaliada com base nas análises visual, mecânica e
ferramental do objeto entregue, inclusive com a avaliação funcional das
ferramentas agregadas ao mesmo.
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Para a habilitação dos proponentes serão exigidos os seguintes
documentos: 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
b)Empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal –
SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
d)Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.º 77, de 18 de março de 2020.
e)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz
g)Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.
h)Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de
2021.
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva; indicar o responsável pela
administração com poderes para assumir obrigações e assinar
documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de
explicitar o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto
desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas – CNEA, do IBGE.

8.1.1.1. No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para
funcionamento: ato expedido pelo órgão competente. 
8.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1.2.1. Sobre as exigências de qualificação técnica, serão exigidos:

a)Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.
b)Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.
c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.1.2.2. A qualificação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o
estabelecido no art. 62 ao art. 70 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como no
dispositivo do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, além de provas de que não
tenha sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou da
Administração Estadual, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a)Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(TCU);
b)certidão negativa de improbidade administrativa e inelegibilidade
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
c) certidão negativa de restrição a contratações do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
d)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
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e)Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do
Estado do Piauí (CADUF);
f) Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-
PI;
g)Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do Art.7º da
Constituição Federal de 1988.

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, ou de sociedade
simples;
8.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;
8.1.3.3. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos
do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, atestando a boa
situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº
88/15:

LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total

8.1.3.4. As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à
apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.
8.1.3.5. A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente,
deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não
inferior ao percentual definido neste Termo de Referência, calculado sobre o
preço estimado da contratação ou item pertinente, por meio de Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.
8.1.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.1.3.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.1.3.8. Para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% a 30% para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, salvo
justificativa anos autos.
8.1.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será
aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
d)Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo
TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas, ou positiva com
efeitos de negativa);
e)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
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mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei.

8.1.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.1.4.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.1.4.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

a)A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n.
5.764, de 1971;
b)A declaração de regularidade de situação do contribuinte
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
c) A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço;
d)O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
e)A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes
por parte dos cooperados que executarão o contrato;

8.1.4.4. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica
da cooperativa:

a)ata de fundação;
b)estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia;
d)editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias;
e)três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e
g)A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8.1.4.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a)Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b)Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d)Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto
for uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado
em declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial
executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos
à regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e)Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
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diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições pela licitante.

9. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o
exercício de (2024), na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 120101
Fonte: 700 e 500 
Programa de Trabalho: 06.181. 0103. 6119 
Elemento de Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente

10. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento definitivo, obrigatoriamente por meio de crédito em conta
corrente, devendo o número da conta e a agência serem informados pelo
adjudicatário até a assinatura do Contrato.
10.2. No caso de a Contratada estar estabelecida em localidade que não
possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou, caso verificada
pelo Contratante a impossibilidade de a Contratada, em razão de negativa
expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta
corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante
crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela
Contratada.
10.2.1. Em caso de impossibilidade de utilização de cartão de pagamento, este
deverá ser efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
10.3. O pagamento será realizado à vista, conforme quantidade fornecida, e
depois do recebimento definitivo do objeto.
10.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por
culpa da Contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a
sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
10.5. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não
decorram de ato ou fato atribuível a Contratada, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro
rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão
feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
11. GARANTIA
11.1. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
11.1.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas
cláusulas do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual.  
11.1.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
11.1.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser
prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
11.1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à garantia da contratação.
11.2. GARANTIA DO OBJETO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
11.2.1. A Garantia deve abranger qualquer defeito de fabricação do veículo ou
adaptação, incluindo-se peças e serviços, em virtude de falha de funcionamento
ou montagem ou, ainda, em decorrência de desgaste prematuro, sem qualquer
ônus para a CONTRATANTE, pelos prazos mínimos abaixo estipulados, contados a
partir da data de emissão do termo de recebimento definitivo do objeto, na
seguinte conformidade:
11.2.1.1.  Para peças aplicadas e serviços executados: 12 meses, sem limite de
quilometragem;
11.2.1.2. Para o sistema de sinalização de emergência (sistema visual primário e
secundário, sistema sonoro e modulo de controle): 24 (vinte e quatro) meses;
11.2.1.3. Para as adaptações do veículo constantes neste Memorial: 24 (vinte e
quatro) meses;
11.2.1.4. Para os grafismos: adesivos refletivos e não refletivos: 24 (vinte e
quatro) meses para exposição vertical/externa e para exposição
horizontal/externa;
11.2.2. A CONTRATADA deverá fornecer no ato da entrega dos veículos os
certificados de garantia que atestem a respectiva qualidade dos mesmos,
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descrevendo a abrangência de acordo com os subitens acima.
11.2.3. Para fins de garantia, considera-se desgaste prematuro a avaria de
peça, equipamento ou conjunto, de forma antecipada, não prevista pelo Manual
Técnico, considerando o tempo de uso e a quilometragem, sem descartar a
comprovação técnica através de Laudo/Parecer, realizado por profissional
especializado, cujo meio de apuração poderá ser feito de forma conjunta com a
SSP-PI, através dos procedimentos administrativos existentes e em vigor na
Instituição.
11.2.4. Para fins de garantia consideram-se adaptações todas as modificações
realizadas pela Contratada, consistente na realização de serviços e/ou instalação
de equipamentos e acessórios no veículo original da linha de montagem, com o
objetivo de transformar o veículo em viatura policial, conforme descrito neste
Termo de Referência.
11.2.5. A futura Contratada deverá emitir declaração informando que
disponibilizará infraestrutura de suporte e assistência técnica durante o período de
garantia em território nacional, como condição para assinatura do Contrato.
11.2.6. A assistência técnica devida aos veículos e respectivas adaptações são
de responsabilidade exclusiva da Contratada, que deverá ser prestada em rede de
concessionária própria da Contratada. Caso não haja essa possibilidade, a
Contratada poderá se valer de rede conveniada, composta por oficinas
especializadas, neste caso deverá ser seguido o padrão da montadora e não
afetará a garantia ou ocasionará a sua perda.
11.2.7. A garantia de peças ou serviços efetuados nos veículos e respectivas
adaptações não se encerram quando do final da garantia contratual, estendendo-
se até o término da garantia original do serviço ou peça substituído.
11.2.8. Durante o período de garantia, a Contratada estará obrigada a sanar
os problemas surgidos no veículo e respectivas adaptações, e restituir o veículo à
unidade detentora, em condições de utilização, em até 30 (trinta) dias úteis,
prorrogáveis uma única vez por igual período, mediante pedido fundamentado da
Contratada, contados a partir da comunicação do problema à empresa indicada
para a prestação do serviço.
11.2.9. Caso não seja possível a solução dos problemas verificados nas
adaptações, a CONTRATADA deverá substituir o item defeituoso por outro em
perfeitas condições e restituir o veículo à respectiva Unidade Policial detentora,
dentro do prazo estipulado no parágrafo anterior, a fim de que não haja prejuízo
no desenvolvimento das atividades de policiamento.
11.2.10. O não cumprimento do prazo estipulado implicará em acréscimo ao
prazo de garantia dos veículos pelo mesmo período que exceder o prazo previsto
no item nº 11.2.8., sem prejuízo das sanções previstas em lei.
11.2.11. As três primeiras revisões previstas no manual do proprietário em
razão da quilometragem ou tempo de uso e obrigatórias para preservação da
garantia, terão os custos decorrentes da mão-de-obra e substituição de peças (por
exemplo: óleo de motor, filtro de óleo, filtro de ar do motor, filtro de combustível,
filtro de ar condicionado, etc.), suportados exclusivamente pela CONTRATADA, não
cabendo quaisquer ônus à CONTRATANTE.
11.2.12. Tendo em vista o uso constante dos veículos, em razão das
características de trânsito em baixos regimes de rotação do motor, paradas
frequentes e longos períodos em marcha lenta, para a realização das revisões
periódicas deverá ser considerado o previsto no manual do proprietário para
condições em uso severo, se houver.
11.2.13. A garantia não se aplicará aos materiais e conjuntos danificados em
decorrência de acidente, a não ser que tenha sido ocasionado por material
defeituoso, cuja apuração será feita por meio dos procedimentos administrativos
existentes e em vigor na Instituição.
11.2.14. A toda e qualquer constatação pela CONTRATATADA da necessidade
de correção técnica de componentes inadequados instalados de fábrica, que
necessite de ajuste ou denominada recall, deverá a licitante vencedora emitir
notificação contendo indicação das medidas necessárias para a regularização
imediata do problema a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, a
qual se responsabilizará pela emissão de circular às Unidade destinatárias dos
veículos adquiridos.
11.2.15. A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento e reposição de peças,
materiais e equipamentos que compõem o veículo e suas adaptações, pelo
período ininterrupto de 05 (cinco) anos, já incluso o período normal da garantia,
contados a partir do recebimento definitivo dos veículos. 
11.2.16. Quando houver necessidade de substituição de materiais defeituosos
pela CONTRATADA, essa se compromete a utilizar peças e conjuntos de reparação
genuínos, não se admitindo a reposição com produtos recuperados, sendo que a
mão-de-obra também deverá correr por sua conta.
11.2.17. O veículo deverá ser conduzido até o concessionário mais próximo, por
conta da CONTRATANTE, para o atendimento das garantias e revisões. O
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atendimento será preferencialmente realizado em concessionárias localizadas no
Estado do Piauí, não sendo obrigatório possuir concessionárias em todas as
cidades que compõe o Estado.
12. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por
representante(s) da Contratante, especialmente designado(s) pela autoridade
competente, conforme ato de nomeação publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí.
12.2. A Comissão de Fiscalização deverá atestar a nota fiscal de entrega do
objeto para fins de pagamento, desde que comprovada a fiel e correta entrega do
mesmo.
12.3. O objeto será recebido provisoriamente em até 5 (cinco) dias após
parecer circunstanciado da Comissão de Fiscalização, para efeito de verificação da
conformidade do material com as especificações constantes neste Termo de
Referência, emitindo, ao término do recebimento, o Termo de Recebimento
Provisório.
12.4. O objeto será recebido definitivamente pelo Gestor do Contrato em até
10 (dez) dias corridos contados a partir do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação,
emitindo, ao término do recebimento, o Termo de Recebimento Definitivo.
12.5. À Comissão de Fiscalização indicada pela SSP-PI será reservado o
direito de rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que forem entregues, se
considerado em desacordo ou insuficiente com a descrição presente neste Termo
de Referência, seus anexos e na proposta da licitante vencedora, devendo ser
substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos e às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
12.6. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros,
designados pela autoridade competente.
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. São obrigações da contratante:
13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;
13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo
de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas nos serviços executados, para que sejam feitas as
correções pertinentes;
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à
execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e
seus anexos;
13.1.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de Compras
Públicas ou, em caso de indisponibilidade, em página da Contratante na Internet e
no Diário Oficial do Estado, conforme Acórdão TCU n. 2758/2021 – Plenário.
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
13.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, previstas no Contrato.
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no
Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para a contratação;
14.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.1.3. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas;
14.1.4. Em se tratando de fornecimento de bens:
14.1.4.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Contrato, acompanhado da respectiva
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nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

I - As indicações referentes ao objeto deverão ser as exigidas
neste Termo de Referência. A garantia da qualidade (ou prazo de
validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de
garantia ou validade exigido neste Termo de Referência ou com
aquele ofertado na proposta, se for o caso.
II - O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos no
contrato.

14.1.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);
14.1.4.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o objeto com avarias ou defeitos;
14.1.4.4. Comunicar à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis dos
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
14.1.4.5. A Contratada deverá dar garantia do fabricante caso exigida no
Contrato.
14.1.5. Em se tratando da contratação de serviços:
14.1.5.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os
recursos materiais e humanos necessários;
14.1.5.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das
atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe
técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE;
14.1.5.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e
federais que interfiram na execução dos serviços;
14.1.5.4. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços;
14.1.5.5. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e
atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;
14.1.5.6. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do
CONTRATANTE em seu acompanhamento;
14.1.5.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do
artigo 121 da Lei Federal n°14.133/2021;
14.1.5.8. Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com
fotografia recente;
14.1.5.9. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos
serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contado da solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE;
14.1.5.10. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza
praticadas por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no
recinto da sede do CONTRATANTE;
14.1.5.11. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de
pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as
previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias
relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na
prestação de serviços objeto deste contrato;
14.1.5.12. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;
14.1.5.13. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que
disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 
14.1.5.14. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão
permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do
CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;
14.1.5.15. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE,
quando estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;
14.1.5.16. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer
natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
14.1.5.17. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de
qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada
à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam
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dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
14.1.5.18. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos
serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e
qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;
14.1.5.19. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os
equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o necessário
treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
14.1.5.20. Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos
apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando
exigida.
14.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, previstas no Contrato.
15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS
15.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO
UNITÁRIO POR ITEM.
15.2. O valor máximo aceitável por unidade do objeto em questão é de R$
49.500,00 ( quarenta e nove mil e quinhentos reais)
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por
inadimplência, estão previstas no Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem
prejuízo das sanções previstas neste Contrato.
16.1.1. O Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de
acordo com as peculiaridades do objeto.
16.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado
será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
16.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.2.3. dar causa à inexecução total do contrato;
16.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
16.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
16.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
16.2.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
16.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
16.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.
16.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as
seguintes sanções:

a)ADVERTÊNCIA;
b)MULTA;
c) IMPEDIMENTO DE LICITAR e contratar;
d)DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar.

16.4. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 16.3 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no subitem 16.2.1, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
16.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 16.3, calculada na forma
do item 16.11 deste contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no subitem 16.2.
16.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 16.3 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 16.2.2, 16.2.3,
16.2.4, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
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sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.7. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 16.3 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 16.2.8, 16.2.9,
16.2.10, 16.2.11, 16.2.12 e 16.2.7, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos subitens 16.2.2, 16.2.3, 16.2.4, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
subitem 16.6 e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
16.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 16.3
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido
subitem.
16.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
16.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens
anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e
danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 
16.10.1. civilmente, nos termos do Código Civil;
16.10.2. perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
16.10.3. criminalmente, na forma da legislação pertinente.
16.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:
16.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do
contrato será calculada conforme os seguintes percentuais:
16.11.1.1. de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite
correspondente a 10 (dez) dias;
16.11.1.2. de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e
16.11.1.3. de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a
Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as
demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
16.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:
16.11.2.1. Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da
contratante no cumprimento de suas atividades;
16.11.2.2. Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
16.11.2.3. Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.
16.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:
16.11.3.1. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que,
por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados;
16.11.3.2. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a
terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos
causados.
16.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.
16.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos
constantes nos artigos. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021.
16.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter
compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
17. SUBCONTRATAÇÃO
17.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.
18. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 
18.1. Não será permitida a participação em regime de consórcio.
18.2. A participação em consórcio interessa ao adquirente/contratante
quando a solução proposta é complexa, configurando uma solução a ser
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construída em que as partes que a compõem são fornecidas por diferentes atores
do mercado e estas representam porções representativas do todo, necessitando
ser recebidas de modo integrado e simultâneo.
18.3. No caso em comento, o item que se pretende adquirir é considerado
comum de mercado, razão pela qual a participação de empresas reunidas em
consórcio não agregará benefícios, na mesma medida em que sua admissão
poderá causar danos à Administração por frustrar o próprio caráter competitivo da
disputa pelo menor preço.
19. REAJUSTES
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, aplicando-se o índice
IPCA-E.
19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao
reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de
consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência,
ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
19.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a
economicidade do vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste,
juntando aos autos documentação comprobatória da atual compatibilidade do
valor do contrato com a realidade de mercado.
19.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que
prejudique a economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a
adoção de preço compatível com a realidade do mercado.
19.6. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124
a 132 da Lei n. 14.133/2021.
19.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
20. GESTOR E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
20.1. Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.133/2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
20.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.
14.133/2021.
20.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
20.4. O Contrato poderá incluir rotinas específicas de fiscalização, de acordo
com as peculiaridades do objeto contratado. 
21. FORO
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Termo de
Referência.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS VINÍCIUS ARAÚJO
SALES - Matr. 084171-4, Coronel PM-PI, em 26/07/2024, às 11:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 013648238 e o código CRC BC39CCBF.

Referência: Processo nº 00027.005111/2023-17 SEI nº 013648238
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Walfran Batista, 91, - Bairro São Cristóvão, Teresina/PI, CEP 64046-470

Telefone: - http://www.ssp.pi.gov.br/index.php
  

EDITAL Nº ANEXO II -MINUTA DO CONTRATO PE Nº90015/SSP-PI/24

Processo nº 00027.005111/2023-17
 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ___  /SSP-PI/2024

 
TERMO
DE
CONTRATO
ADMINISTRATIVO
QUE
ENTRE
SI
CELEBRAM
O
ESTADO
DO
PIAUÍ
ATRAVÉS
DA
SECRETARIA
DE
SEGURANÇA
PÚBLICA
DO
ESTADO
DO
PIAUÍ
ÓRGÃO
OU
ENTIDADE
PÚBLICA E
A 
(IDENTIFICAR
O
CONTRATADO)
.............................................................
PARA
(IDENTIFICAR
O
OBJETO)
....................................................... 

 
 
O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PIAUÍ, CNPJ nº XXXXXXXXXXXX, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE e a Empresa (..XXXXXXXXXXXXXXXXX...) com sede
e foro  na cidade de (.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo),
inscrita no CNPJ sob o nº (....), aqui representada por (nome completo, cargo)
inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade RG nº (....),
doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, , doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico nº
90015/SSP-PI/2024 conforme despacho exarado no Processo SEI nº
00027.005111/2023-17 vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC
nº 63/2024/AE/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação para  AQUISIÇÃO
DE 29 (VINTE E NOVE) MOTOCICLETAS MODELO, TRAIL, DE NO MÍNIMO
248 CC, VEÍCULO ZERO KM, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

LOTE ITEM
DESCRIÇÃO
DO ITEM
(OBJETO)

ESPECIFICAÇÃO QTE.
UNIDADE
DE
MEDIDA

VALOR (R$)

UNITÁRIO TOTAL
MOTOCICLETA Trail on/off road, com as
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1
 
 
 
 

1

Viatura
policial do
tipo
motocicleta,
modelo Trail
de no
mínimo 248
CC
 
 

seguintes características: ano/modelo corrente
(zero km), motor com cilindrada mínima de
248 cc, sistema de partida elétrica,
alimentação do sistema por injeção eletrônica,
embreagem multidisco úmida, câmbio de 5
velocidades, motor de 04 (quatro) tempos com
potência máxima acima de 21 cv/rpm e torque
máximo de 3,0 kgf.m/rpm, refrigerado a ar,
suspensão dianteira tipo garfo telescópio
mínimo de 220mm de curso, suspensão
traseira com balança monoamortecida tipo
monocross com link mínimo de 200mm de
curso, freios dianteiro e traseiro hidráulicos a
disco, rodas de alumínio/ferro, pneus de uso
misto, altura mínima do solo de 250mm, painel
de instrumento digital com marcadores de:
velocidade, hodrômetro total, nível de
combustível, Kit Moto Patrulheiro padrão em
LED, sinalizador acústico e visual ostensivo; O
veículo deverá ser entregue grafitado; o veículo
deverá ser entregue devidamente emplacado,
totalmente regularizado junto ao Detran/PI

20 Unidade 49.500,00 R$
990.000,00

 TOTAL GERAL R$
990.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados
do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.
2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.4. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data da apresentação da proposta, ou seja, dia __/__/__
(DD/MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado , os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,
o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência.
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial, qual seja a procuradoria
Geral do Estado do Piauí - PGE/PI, para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco dias úteis), a contar da
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada,
por igual período.
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da solicitação devidamente acompanhada da demsontração da criação,
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
ospreços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/21.
7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação Federal e do Estado do Piauí (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.13.1. Caso se trate de prestação de serviços, a Contratada deverá reservar
parte dos empregos diretos criados por força de contrato de serviço que vier a
firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para egressos do Sistema Prisional e
cumpridores de medidas de segurança e penas alternativas.
8.13.2. A obrigação estipulada no subitem 8.13.1 só será exigível após a
devida contratação e emissão de ordem de serviço ou outro instrumento pelo qual
é dado comando para o início dos serviços referidos, e desde que haja
compatibilidade entre os beneficiários da política pública e as funções a serem
desempenhada por estes.
8.13.2.1. O Contrato deverá reservar as vagas previstas no item 8.13.1 na
seguinte proporção:
8.13.2.1.1. No mínimo 5% (cinco por cento) dos empregos diretos criados, no caso
de o contratado vir a admitir 21 (vinte e um) ou mais empregados.
8.13.2.1.2. Ao menos 1 (um) empregado, no caso de o contratado vir a admitir
entre 6 (seis) e 20 (vinte) empregados; e 
8.13.2.1.3. Admissão facultativa, no caso de o contratado vir a admitir 5 (cinco) ou
menos empregados.
8.13.3. As vagas mencionadas no subitem 8.13.1, serão preenchidas de
acordo com a ordem de classificação estabelecida em processo único de seleção a
cargo da Secretaria da Justiça - SEJUS, nos termos de regulamentação própria.
8.13.4. No caso de não haver beneficiários selecionados na forma do 8.13.1, o
contratado deverá preencher os empregos criados da forma que for mais útil para
a perfeita execução do contrato.
8.13.5. A ausência de beneficiários habilitados será consignada pelo
Contratado no “Livro de Ocorrências” juntamente com as diligências que
empregou para encontrá-los, tais como avisos veiculados em jornais locais e
programas de rádio, e será revista pelo Fiscal do Contrato a tempo e modo.
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de
2021);
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
9. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1.   Obriga-se o CONTRATADO, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contado da data da assinatura do contrato, a prestar na forma de qualquer das
modalidades previstas no § 1º, art. 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, garantia da
execução, da ordem de 2% (dois por cento) do valor do contrato, a ser
restituída após sua execução satisfatória.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
o contratado que:

a)dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
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interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas , “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do subitem10.1, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do subitem 10.1,
bem como pelas infrações administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do
referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no subitem 10.2.2 e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do
contrato será calculada conforme os seguintes percentuais:
10.2.4.1.1. de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite
correspondente a 10 (dez) dias;
10.2.4.1.2. de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e
10.2.4.1.3. de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a
Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as
demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
10.2.4.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:
10.2.4.2.1. Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da
contratante no cumprimento de suas atividades;
10.2.4.2.2. Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
10.2.4.2.3. Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.
10.2.4.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:
10.2.4.3.1. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que,
por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados;
10.2.4.3.2. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a
terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos
causados.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
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cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021)
10.3.3. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.
10.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do contratado:

a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e 
b)poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.
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11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,
de 2021).
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:
12.1.1. Gestão/Unidade:
12.1.2. Fonte de Recursos: 
12.1.3. Programa de Trabalho:
12.1.4. Elemento de Despesa:
12.1.5. Plano Interno:
12.1.6. Nota de Empenho:
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.[A32] 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica
do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. DA PROTEÇÃO DE DADOS
15.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais
repassados pelo CONTRATANTE.
15.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela
do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
criminal.
15.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de
todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais
sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância
com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a
outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
15.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, garantindo que:
15.4.1. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases
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legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais
se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao titular;
15.4.2. o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance
das finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de
obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação
judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;
15.4.3. em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares
mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será
realizada após prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a
CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser
utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese
alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades.
Eventualmente, podem as partes convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE
será responsável por obter o consentimento dos titulares;
15.4.4. os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados
pessoais coletados seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações
técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas
de mercado;
15.4.5. os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um
banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na
aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based
access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação
e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;
15.4.5.1. no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela
CONTRATADA, para atender ao disposto acima, esta garante que:
15.4.5.2. a legislação do país para o qual os dados foram transferidos,
asseguram o mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de
privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação
contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;
15.4.5.3. os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;
15.4.5.4. o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi
e continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação
sobre proteção de dados aplicável e que não viola as disposições pertinentes do
Brasil;
15.4.5.5. sempre que necessário, orientará a ETIPI - EMPRESA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO DO PIAUÍ, ou a entidade que a substituir, durante o período de
tratamento de dados pessoais, também em relação aos dados transferidos para
país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre
proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato;
15.4.5.6. oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança
técnicas e organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não
compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros;
15.4.5.7. as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados
pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a
divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento
implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento
ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em
relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a
proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos
resultantes da sua aplicação;
15.4.5.8. zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;
15.4.5.9. tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em
conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não
poder cumprir estas obrigações por qualquer razão, concorda em informar
imediatamente a CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência
de dados e/ou de rescindir o contrato;
15.4.5.10. a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as
instruções recebidas da CONTRATANTE e as obrigações do contrato e que, no caso
de haver uma alteração nesta legislação que possa ter efeito adverso substancial
nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará
imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender
a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato;
15.4.5.11. notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação
juridicamente vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade
fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos que seja proibido de outra
forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma
investigação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado.
15.4.5.12. responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de
informação da CONTRATANTE, relacionadas ao tratamento dos dados pessoais
objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos da autoridade
fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos;
15.4.5.13. a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias
sobre o tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou
as informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora.
15.4.5.14. em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE
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que poderá anuir por escrito;
15.4.5.15. os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de
acordo com o disposto neste contrato;
15.4.5.16. enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer
acordo de subcontratação que celebrar sobre o objeto deste contrato
15.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou
prepostos das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no
tocante à Política de Privacidade da CONTRATANTE.
15.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que
contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará
para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos
nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e
pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.
15.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de
controle administrativo.
15.8. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de
causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados
pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à
LGPD.
15.9. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço
objeto deste contrato, terá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do
documento de identificação.
15.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA
poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos
serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
15.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até
24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos
dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
15.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de
utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o
tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro
qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.
15.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III do
Capítulo VI da LGPD.
16. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS
16.1. São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais
obrigações constantes neste Contrato e no Termo de Referência, os riscos
relacionados abaixo , conforme matriz de riscos elaborado para a sua execução.
16.1.1. (especificar)
16.2. Caso as situações descritas acima venham a ocorrer, poderão ser
adotadas as providências a seguir:
16.2.1. Utilização de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato;
16.2.2. Restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos
casos em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de
desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento;
16.2.3. Resolução do contrato quando o sinistro majorar excessivamente ou
impedir a continuidade da execução contratual.
16.3. Às providências elencadas no item 6.2 somam-se àquelas decorrentes
das peculiaridades da contratação, as quais se encontram descritas abaixo:
16.3.1. (especificar)
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
18.1. Fica eleito o foro da comarca de Teresina-PI, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução do contrato que não possam ser compostos pela
utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias,
observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021
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Teresina, XX   de XXXXXXXXX     de 2024.

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO

CONTRATANTE
 
 

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE – CARGO)

CONTRATADA
 
TESTEMUNHAS:
1.
2.

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCAS COSTA
VELOSO - Matr.0000000-0, Secretário de Segurança Pública do
Estado do Piauí, em 20/08/2024, às 11:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142,
de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 014020625 e o código CRC 8502A047.

 
Referência: Processo nº 00027.005111/2023-17 SEI nº 014020625
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Walfran Batista, 91, - Bairro São Cristóvão, Teresina/PI, CEP 64046-470

Telefone: - http://www.ssp.pi.gov.br/index.php
  

EDITAL Nº ANEXO III- MODELO PROPOSTA - PEN°90015/SSP-PI/24

Processo nº 00027.005111/2023-17
 

ANEXO III - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE
PREÇOS.

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/SSP-PI/2024

PROCESSO Nº 00027.005111/2023-17

 

À SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
 
Prezados Senhores,
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/SSP-PI/2024 – Carta-Proposta de
Fornecimento.

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em
epígrafe.

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA
 

2.CONDIÇÕES GERAIS
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2.1.   A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que
rege a presente licitação.
         PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
LOTE– XX –XXXXXXXXX
Nº DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR

UNIT.R$ VALOR TOTAL R$
ITEM
01 XXXXXXXXXXX Unid XX   
* Descrever o item detalhadamente.
 
2.2. A proposta terá validade de XX (XXXXXXXX) dias, a partir da data de
abertura do Pregão.
2.3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.),
cotados separados e incidentes sobre a prestação de serviços.
 

local e data

 

Assinatura e carimbo da proponente
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCAS COSTA
VELOSO - Matr.0000000-0, Secretário de Segurança Pública do
Estado do Piauí, em 20/08/2024, às 11:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142,
de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 014020999 e o código CRC 8343F94B.

 
Referência: Processo nº 00027.005111/2023-17 SEI nº 014020999
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Walfran Batista, 91, - Bairro São Cristóvão, Teresina/PI, CEP 64046-470

Telefone: - http://www.ssp.pi.gov.br/index.php
  

EDITAL Nº ANEXO IV- DECLARAÇÕES PE Nº90015/SSP-PI/24

Processo nº 00027.005111/2023-17
 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCAS COSTA
VELOSO - Matr.0000000-0, Secretário de Segurança Pública do
Estado do Piauí, em 20/08/2024, às 11:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142,
de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 014021099 e o código CRC 73282D9B.

 

ANEXO IV – DECLARAÇÕES

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/SSP-PI/2024
PROCESSO Nº 00027.005111/2023-17

 

OBS: MANTER APENAS AS DECLARAÇÕES COMPATÍVEIS COM O DEVER DE
INFORMAR PREVISTO NO EDITAL
 
 
.......................................................... (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob n.º
..........................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
..............................................................................., portador da Carteira de
Identidade RG n.º ............................................., DECLARA, sob as penas da lei, que:

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

5. Que por estar organizada na forma de cooperativa que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

6. Que por estar enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

7. Que esta ciente que a falsidade da declaração de que trata os
itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

8. Que optei por não realizar vistoria, e que, juntamente com meu responsável
técnico, temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades da
contratação (se esta declaração for firmada haverá necessidade do
responsável técnico também assiná-la. A necessidade ou não de indicação de
responsável técnico estará expressa no Edital).

 
 

 
local e data

 
assinatura e carimbo da proponente

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
 

Referência: Processo nº 00027.005111/2023-17 SEI nº 014021099
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